MENSAGEM 39
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores e demais Edis.

De acordo com o que determina a Constituição Federal, suas Emendas, Leis Complementares e a Lei Orgânica do Município, o Poder Executivo Municipal encaminha para apreciação desta colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei da Proposta Orçamentária para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências.

O presente Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Princesa, SC, para o exercício de 2025 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 33.768.160,00 (Trinta e três milhões, setecentos e sessenta e oito mil, cento e sessenta reais), e contempla todos os aspectos da Seguridade Social e Fiscal para o próximo exercício, da Prefeitura Municipal e suas Unidades Orçamentárias bem como dos Fundos Municipais e Câmara Municipal de Vereadores.  

O Projeto de Lei Orçamentária que ora encaminhamos foi elaborado a partir do esforço do Executivo Municipal em audiências públicas, mediante a participação popular, com o objetivo de contemplar todos os seguimentos possíveis da Comunidade Princesense, compatibilizando o uso eficiente dos recursos públicos, buscando o cumprimento das metas previamente estabelecidas no PPA e na LDO, aliada a constante vigilância do equilíbrio das contas públicas exigidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Pelo acima exposto, aguardamos de Vossas Excelências, manifestação favorável quando das votações do presente Projeto de Lei.

Princesa (SC), em 28 de outubro de 2024.

Edilson Miguel Volkweis

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 29 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PRINCESA, SC, PARA O EXERCÍCIO DE 2025.
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Princesa, SC, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Princesa, SC, para o exercício de 2025 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 33.768.160,00.
DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art. 2º O Orçamento dos Poderes Executivos e Legislativos ficam assim definidos:

	UNIDADES
	RECEITA
	DESPESA

	PREFEITURA
	32.599.390,00
	26.702.617,00

	F.M. DE SAÚDE
	1.168.770,00
	6.100.043,00

	CÂMARA DE VEREADORES
	0,00
	965.500,00

	TOTAL
	33.768.160,00
	33.768.160,00


§ 1° A Receita da Unidade Gestora Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:
PREFEITURA MUNICIPAL
[image: image1.png]Recaitas RS Despesas RS
[RECEITA ORGAMENTARIA [DESPESA ORGAMENTARIA
Receitas correntes. 37.619.620,00(  Despesas correntes. 2228847953
Impostos, taxas e contribuigbes de melhoria 232491000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.705.481.49
Contribuigdes. 12000000 JUROS E ENCARGOS DADIVIDA 250.000.00
Receia patimonial 28351000|  Oulras despesas comentes 10.332.998.04
Receita de servigos. 1891.50000
Transferéncias corentes 32534.500,00
Outras receitas correntes. 465.20000
Receita Orgamentiria (5901.23000)
Receita correntes. (5901.23000)
Impostos, taxas e contribuigbes de melhoria (34.600,00)
Receita de servicos. (600.430,00)
Transferéncias corentes (5266.20000)
Total das Recatas Correntes|  31.718.390,00 Total das Deposas Correntes|  22268.479,53
Défici 0.00) Supordvit] 942991047
Soma|  31.718.390,00 Somal  31.718.390,00
‘Suporévit do Orgamento Corrento| __9.420.910.47) Déficit do Orgamento Corrente) 000)
Receitas de capital 88100000 Despesas de capital 4364.137.47
‘Operagoes de crédito 87000000 Investimentos 4.107.920.14
Alenagao de bens. 1100000 Inversbes financeiras 100000
AMORTIZACAO DA DIVIDA 25520833
Total das Rocoitas do Capital] _ 861.000,00) Total das Dopesas do Capital| 436413747
{Reserva do contingéncial 5000000
+Resorva do RPPS) 000
Deficit] _3.483.137.47 Suporavit 000)
Rosumo
Receitas Comrentes 31.718.380,00]Despesas Carrentes. 228847953
Receitas de Capital 831.000,00| Despesas de Capital 4364.137.47
Outas Receitas 000|Resenva de Contingéncia 5000000
Reserva do RPPS 000)
‘Subtotal 32.590.390.00] Subtotal 2670261700
Transferéncias Financoiras Recobidas Transforoncias Financeiras Concodidas
Transforéncias Rocabidas| 000 Transferéncias Concodidas| 000)
Dafici 000] ‘Suporavit| 5896.773.00)
Total 32.598.390.00) Total 325599.390,00)





CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
[image: image2.png]Recaitas RS Despesas RS
[RECEITA ORGAMENTARIA DESPESA ORGAMENTARIA
Despesas corentes 949.500,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 75000000
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 000
Outas despesas correntes 199.500,00
Total das Receitas Correntes| 0.00] Total das Depesas Correntes| _842.500,00|
Déficit|  949.500,00 Superavit 00|
Soma| 94950000 Soma| 94950000
‘Superdvit do Orgamento Corrents| 0.00] Défict do Orcamento Corrente| _949.500,00)
Despesas de capial 16.000.00
Investimentos 16.000.00
Inversses financeiras 000
AMORTIZACAO DA DIVIDA 00
Total das Receitas de Capital 000] Total das Dopesas do Caphtal 16.000,00|
{Reserva de contingéncia

+Reserva do RPPS) 00|
Deficit 16.000,00) Superavit] 0.00)





FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
[image: image3.png]Recaitas RS Despesas RS
[RECEITA ORGAMENTARIA DESPESA ORGAMENTARIA
Receitas correntes. 1168.770,00|  Despesas corentes 5568043,00
Imposios, taxas e contrbuigdes de melhoria 416000|  PESSOAL EENCARGOS SOCIAIS 342017664
Receita patimonial 1781000|  JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 000
Transferencias correntes 1146.60000|  Outras despesas correntes 213886636
Ouras receitas correntes 20000
Total das Receitas Correntes|  1.168.770,00] Total das Depesas Correntes| 5.568.043,00|
Deficit| 4309273, Superavit 000
Soma| 556804300 Soma| 556804300
‘Superdvit do Orgamento Corrento| 0.00) Déficit do Orgamento Corrents| __4.399.273,00)
Despesas de capial 53200000
Investimentos. 53200000
Inversses financeiras 000
AMORTIZACAO DA DIVIDA 000
Total das Receitas de Captal 0.00] Total das Depesas de Capitall _532.000,00|
{Reserva de contingéncia
+Reserva do RPPS) 00|
Déficit] 532.000,00] Superavit| 0,00
Resumo
Recetas Correntes 1.168.770,00| Despesas Correntes 5568.045.00
Receitas de Captal 0.00|Despesas de Capial 532.000,00]
Ouras Receitas 0.00|Reserva de Contingéncia
[Reserva do RPPS 00|
Subtotal 1.168.770,00) Subtotal 610004500
Transforéncias Financeiras Recebidas Transforéncias Fi
Transforéncias Recebidas| 000 Transforéncias Concodidas| 000|
Deficit 493127500 ‘Superavil 000]
Total 6.100043,00) Total 6.100.043,00]





RECEITAS CONSOLIDADAS
[image: image4.png]Receitas RS Despesas RS
[REGEITA ORGAMENTARIA [DESPESA ORGAMENTARIA
Receitas correntes. 38.788.390,00|  Despesas correntes. 2880602253
Impostos, taxas e contribuigdes de melhoria 232007000|  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.884.658,13
Contribuigtes 12000000|  JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 250000,00
Receita patrimonial 30132000|  Oulras despesas comentes 12671364.40
Receita de sevigos 189150000
Transteréncias corentes. 33681.100,00
Outras receitas correntes. 465.400,00
Receita Orgamentéria (5901.230,00)
Receitas correntes. (5901.230,00)
Impostos, taxas e contribuigdes de melhoria (34.600,00)
Receita de servigos (600.430,00)
Transferéncias corentes (5.266.20000)
Total das Receitas Correntes| 32.867.160,00) Total das Depesas Correntes| 26 606.022.53|
Déficit| 0,00 Suporavit|  4.081137,47]
Soma|  32.887.160,00 Soma|  32887.160,00)
‘Superdvit do Orgamento Corrente| _4.081.137.47] Déficit do Orgamento Corrente) 0.00)
Receitas de capital 88100000 Despesas de capital 491213747
Operagoes de crédito 87000000|  Investimentos 465592914
Alenagao de bens 11.00000|  Inversoes financeiras. 1000.00
AMORTIZACAO DA DIVIDA 25520833
Total das Recoitas do Capital]  861.000,00 Total das Dopesas do Capital|  4912.13747]
<{Reserva de contingéncial 5000000
+Reserva do RPPS) 000
Déficit| _ 4.031.137,47] Superavit] 0,00|





§ 2° As Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:
PREFEITURA MUNICIPAL
[image: image5.png]Especificagdo

Desdobramento Elemento | Cat Economica
300000000000000000 |Despesas correntes 2228347953
310000000000000000 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1170548149
317100000000000000 | Transf. a Consdrcios Pibiicos. 18558049
319000000000000000 |  Aplicacoes Diretas 11519.901,00
320000000000000000 | JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 25000000
329000000000000000 |  Aplicacoes Diretas 25000000
330000000000000000 | Outras despesas comentes 10.332.998,04
334000000000000000 | Transferéncias a municipios. 70.500,00|
335000000000000000 | Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins Lu 219.001,00
337100000000000000 | Transferéncias a Consorcios Piblicos 80.195,04]
337200000000000000 | Execucdo orgamentéria delegada a consrcios publicos 100000
339000000000000000 |  Aplicacoes Diretas 9.947.302,00)
339300000000000000 |  Aplicagzo direta decorrente de operagao de 6rgaos, fundos | 15.000,00)
'400000000000000000 | Despesas de capital 4.364.137.47)
440000000000000000 | Investimentos 4.107.929,14|
447100000000000000 | Transferéncias a Consdrcios Piblicos 39.028,95
'449000000000000000 | Aplicacoes diretas 4.068.900,19)
'450000000000000000 | Inversdes financeiras 100000
459000000000000000 | Aplicaces diretas 100000
460000000000000000 | AMORTIZACAO DA DIVIDA 25520833
469000000000000000 | Aplicacoes Diretas 25520833
'900000000000000000 |Reserva de contingéncia 50.000,00]
'990000000000000000 | Reserva de contingéncia 50.000,00]
'999900000000000000 | _Reserva de contingéncia 50.000,00)
Total|  26.702617.00





CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
[image: image6.png]Codigo Desdobramento | Elemento | Cat Economica
'300000000000000000 049.500,00)
310000000000000000 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 750.000,00)
319000000000000000 |  Aplicacoes Diretas 750.000,00)
330000000000000000 | Outras despesas correntes 199.500,00|
335000000000000000 |  Transferencias a Institicoes Privadas sem Fins Lu 500,00
339000000000000000 |  Aplicacoes Diretas 191.000,00]
400000000000000000 | Despesas de capital 16.000,00|
'440000000000000000 | Investimentos 16.000,00|
'449000000000000000 | _Aplicacoes diretas 16.000.00)

Total 965.500,00)





FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
[image: image7.png]Codigo Especificagao Desdobramento | __Elemento | Cat Economica.
'300000000000000000 | Despesas correntes '5.568.043,00|
310000000000000000 | PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.420.176,64)
317100000000000000 |  Transf. a Consércios Publicos 807664
319000000000000000 |  Aplicacoes Diretas 3.421.100,00
330000000000000000 | Outras despesas correntes 2.138.866.36|
335000000000000000 |  Transferencias a Institicoes Privadas sem Fins Lu 1,00
337100000000000000 |  Transferéncias a Consércios Piblicos. 5.384,43
339000000000000000 |  Aplicacoes Diretas 2.004.670,00
339300000000000000 |  Aplicagao direta decorrente de operagao de érgaos, fundos e| 128.810.93]
'400000000000000000 | Despesas de capital 532.000,00)
'440000000000000000 | Investimentos 532.000,00)
'449000000000000000 | _Aplicacoes diretas 532.00000)

Total| __ 6.100.043,00)





CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL
	
	DESPESAS CORRENTES
	DESPESAS DE CAPITAL
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	TOTAL

	 TC "04" \f C \l "1"
04 - Administração
	4.430.373,67
	275.879,78
	0,00
	4.706.253,45

	 TC "06" \f C \l "1"
06 - Segurança Pública
	109.600,00
	11.000,00
	0,00
	120.600,00

	 TC "08" \f C \l "1"
08 - Assistência Social
	884.300,00
	10.010,00
	0,00
	894.310,00

	 TC "12" \f C \l "1"
12 - Educação
	7.829.400,00
	210.000,00
	0,00
	8.039.400,00

	 TC "13" \f C \l "1"
13 - Cultura
	141.001,00
	2.000,00
	0,00
	143.001,00

	 TC "15" \f C \l "1"
15 - Urbanismo
	1.125.000,00
	1.607.888,19
	0,00
	2.732.888,19

	 TC "16" \f C \l "1"
16 - Habitação
	53.000,00
	3.000,00
	0,00
	56.000,00

	 TC "17" \f C \l "1"
17 - Saneamento
	844.002,00
	2.002,00
	0,00
	846.004,00

	 TC "18" \f C \l "1"
18 - Gestão Ambiental
	53.658,67
	2.571,45
	0,00
	56.230,12

	 TC "20" \f C \l "1"
20 - Agricultura
	3.067.500,00
	8.500,00
	0,00
	3.076.000,00

	 TC "23" \f C \l "1"
23 - Comércio e Serviços
	1.000,00
	0,00
	0,00
	1.000,00

	 TC "25" \f C \l "1"
25 - Energia
	153.000,00
	1.500,00
	0,00
	154.500,00

	 TC "26" \f C \l "1"
26 - Transporte
	2.387.144,19
	778.786,05
	0,00
	3.165.930,24

	 TC "27" \f C \l "1"
27 - Desporto e Lazer
	445.000,00
	1.451.000,00
	0,00
	1.896.000,00

	 TC "28" \f C \l "1"
28 - Encargos Especiais
	764.500,00
	0,00
	0,00
	764.500,00

	 TC "99" \f C \l "1"
99 - Reserva de Contingência
	0,00
	0,00
	50.000,00
	50.000,00

	Total
	22.288.479,53
	4.364.137,47
	50.000,00
	26.702.617,00


CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
	
	DESPESAS CORRENTES
	DESPESAS DE CAPITAL
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	TOTAL

	 TC "04" \f C \l "1"
01 - Legislativa
	949.500,00
	16.500,00
	0,00
	965.500,00

	Total
	949.500,00
	16.500,00
	0,00
	965.500,00


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
	
	DESPESAS CORRENTES
	DESPESAS DE CAPITAL
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	TOTAL

	 TC "04" \f C \l "1"
10 - Saúde
	5.568.043,00
	532.000,00
	0,00
	6.100.043,00

	Total
	5.568.043,00
	532.000,00
	0,00
	6.100.043,00


CONSOLIDADO
	
	DESPESAS CORRENTES
	DESPESAS DE CAPITAL
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	TOTAL

	 TC "01" \f C \l "1"
01 - Legislativa
	949.500,00
	16.000,00
	0,00
	965.500,00

	 TC "04" \f C \l "1"
04 - Administração
	4.430.373,67
	275.879,78
	0,00
	4.706.253,45

	 TC "06" \f C \l "1"
06 - Segurança Pública
	109.600,00
	11.000,00
	0,00
	120.600,00

	 TC "08" \f C \l "1"
08 - Assistência Social
	884.300,00
	10.010,00
	0,00
	894.310,00

	 TC "10" \f C \l "1"
10 - Saúde
	5.568.043,00
	532.000,00
	
	6.100.043,00

	 TC "12" \f C \l "1"
12 - Educação
	7.829.400,00
	210.000,00
	0,00
	8.039.400,00

	 TC "13" \f C \l "1"
13 - Cultura
	141.001,00
	2.000,00
	0,00
	143.001,00

	 TC "15" \f C \l "1"
15 - Urbanismo
	1.125.000,00
	1.607.888,19
	0,00
	2.732.888,19

	 TC "16" \f C \l "1"
16 - Habitação
	53.000,00
	3.000,00
	0,00
	56.000,00

	 TC "17" \f C \l "1"
17 - Saneamento
	844.002,00
	2.002,00
	0,00
	846.004,00

	 TC "18" \f C \l "1"
18 - Gestão Ambiental
	53.658,67
	2.571,45
	0,00
	56.230,12

	 TC "20" \f C \l "1"
20 - Agricultura
	3.067.500,00
	8.500,00
	0,00
	3.076.000,00

	 TC "23" \f C \l "1"
23 - Comércio e Serviços
	1.000,00
	0,00
	0,00
	1.000,00

	 TC "25" \f C \l "1"
25 - Energia
	153.000,00
	1.500,00
	0,00
	154.500,00

	 TC "26" \f C \l "1"
26 - Transporte
	2.387.144,19
	778.786,05
	0,00
	3.165.930,24

	 TC "27" \f C \l "1"
27 - Desporto e Lazer
	445.000,00
	1.451.000,00
	0,00
	1.896.000,00

	 TC "28" \f C \l "1"
28 - Encargos Especiais
	764.500,00
	0,00
	0,00
	764.500,00

	 TC "99" \f C \l "1"
99 - Reserva de Contingência
	0,00
	0,00
	50.000,00
	50.000,00

	Total
	28.806.022,53
	4.912.137,47
	50.000,00
	33.768.160,00


Art. 3° Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, por meio de abertura de créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor.
§ 1° A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o limite e a ocorrência de cada evento de riscos fiscais especificado neste artigo.

§ 2º Não se efetivando até o dia 10/12/2025, os riscos fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025, os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária.

§ 3º Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao evento “Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor” serão utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos adicionais suplementares para as dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária.

Art.4º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação/Fonte de Recursos, para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal (Art. 167, VI da CF).

Parágrafo Único. As fontes e destinações de recursos, bem como o detalhamento, poderá sofrer alterações, inclusões ou exclusões, através de ato do Poder Executivo, de acordo com as necessidades.

Art. 5° O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/1964, a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (Cinquenta por cento) da Receita estimada para o orçamento consolidado, observado o disposto no art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

I - abrir créditos suplementares à conta do produto de operações de crédito até o limite dos valores autorizados em lei;

II - abrir créditos suplementares à conta dos recursos consignados sob a denominação de Reserva de Contingência, observado o disposto no inciso III do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000;

III - adotar, durante a execução orçamentária, as medidas necessárias para ajustar a programação das despesas autorizadas ao efetivo ingresso das receitas, dentro dos limites constitucionais e legais; e

IV - abrir crédito especial durante a execução orçamentária quando as ações já estiverem programadas no Plano Plurianual 2022-2025.

§ 1° Para abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata este artigo, serão utilizados como fontes de recursos, desde que não comprometidos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação em cada uma das destinações de recursos, observada a tendência do exercício;

II - o superávit financeiro do exercício anterior apurado em cada uma das destinações de recurso, inclusive proveniente do cancelamento dos restos a pagar; 

III - O remanejamento de dotações de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais. 

§ 2° Se exclui desse limite, os créditos adicionais suplementares autorizados por leis municipais específicas aprovadas no exercício.

Art. 6º Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo, conforme disposto no § 2º, art. 167 da Constituição Federal.

Art. 7° Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta lei com recursos vinculados a destinações oriundas de transferências voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver contratado o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou contratado.

§ 1º A apuração do excesso ou provável excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 4.320/1964 será realizado por destinação de recursos identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I da LRF.

§ 2º O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das destinações de recursos, conforme disposto nos artigos 8º, 42º e 50º, I da LRF.
Art. 8º Os recursos oriundos de convênios e seus rendimentos, não previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 9° Durante o exercício de 2025, o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priorizados nesta lei.

Art. 10. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de competência de outros entes da federação.

Art. 11. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou por meio de seus órgãos da administração.

Art. 12. Ficam compatibilizadas as metas físicas e financeiras do PPA 2022-2025 e as metas, prioridades, rubricas de receitas e fontes de recurso da Lei de Diretrizes Orçamentária do exercício de 2025, mantendo compatibilidade com essa Lei.

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, em 28 de Outubro de 2024.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

